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Artigo 78.º
Competência em processo contraordenacional

A decisão sobre a instauração do processo de contraordenação, apli-
cação das coimas e das sanções acessórias é da competência do Pre-
sidente da Câmara Municipal, sendo delegável e subdelegável, nos 
termos da lei;

Artigo 79.º
Contraordenações e coimas

1 — Constitui contraordenação e coima, o disposto no artigo 25.º do 
Decreto -Lei 411/98, de 30 de dezembro, na sua atual redação;

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 80.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, são 
aplicáveis, simultaneamente com a coima, as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Perda de objetos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou atividades cujo exercício 

dependa de título público ou de autorização ou homologação de auto-
ridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença de autoridade administrativa;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma 
agência funerária.

Artigo 81.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste capítulo, 
aplica -se subsidiariamente o disposto na legislação em vigor, desig-
nadamente:

a) Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de janeiro;
b) Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro;
c) Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto;
d) Código Penal e no Código de Processo Penal.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais e transitórias

Artigo 82.º
Taxas

As taxas devidas pela prestação de serviços relativos ao Cemitério 
Municipal, nomeadamente inumações, exumações e outros atos, pela 
concessão de terrenos para jazigos e sepulturas perpétuas, sua transmis-
são ou pelo licenciamento de construções funerárias, são as constantes 
de Tabela de Taxas do Município em vigor.

Artigo 83.º
Aplicação no tempo

O presente Regulamento é aplicável aos pedidos que forem registados 
antes da sua entrada em vigor, desde que os mesmos não tenham ainda 
sido objeto de decisão final.

Artigo 84.º
Omissões e Interpretação

Sem prejuízo da legislação aplicável, a integração dos casos omissos 
e a interpretação do presente Regulamento são resolvidos mediante 
despacho do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 85.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar aprovadas 
pelo Município e relativas à presente matéria.

Artigo 86.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua pu-
blicitação nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso n.º 6771/2017

Abertura do período de discussão pública da proposta de Plano 
de Pormenor do Castanheiro Redondo

António Alberto Pires de Aguiar Machado, Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Pouca de Aguiar, torna público, nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial — RJIGT), que a Câmara 
Municipal de Vila Pouca de Aguiar, em reunião de Câmara de 25 de 
maio de 2017, deliberou proceder à abertura do período de discussão 
pública da proposta de Plano de Pormenor do Castanheiro Redondo, 
que irá decorrer durante 20 dias úteis.

Torna ainda público que o mencionado período de discussão pública 
se inicia no 5.º dia útil após a publicação do presente Aviso no Diário 
da República, 2.ª série, como o determina o n.º 2 do artigo 89.º do 
citado RJIGT.

Durante este período, os interessados poderão consultar a Proposta 
de Plano na Divisão de Ambiente e Urbanismo, sito na Rua Comen-
dador Silva, 5450 -020 Vila Pouca de Aguiar, no horário normal de 
expediente, bem como na página da Internet da Câmara Municipal 
(www.cm -vpaguiar.pt).

A formulação de reclamações, observações ou sugestões deverão 
ser feitas por escrito, até ao termo do referido período, utilizando para 
o efeito o impresso próprio que pode ser obtido na página da internet 
da Câmara Municipal (www.cm -vpaguiar.pt) ou em suporte papel no 
setor de Atendimento ao Público da Câmara Municipal ou na Divi-
são de Ambiente e Urbanismo, remetido por correio dirigido ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar — Rua Henrique 
Botelho, 5450 -027 Vila Pouca de Aguiar, ou por correio eletrónico 
(uopg@cm -vpaguiar.pt).

Durante o período de discussão pública será realizada uma sessão 
pública de apresentação e esclarecimento da Proposta de Plano, em data 
e local a designar, e posteriormente a divulgar num jornal de tiragem 
local, na página da Internet da Câmara Municipal (www.cm -vpaguiar.pt) 
e nos locais de estilo.

26 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Pouca de Aguiar, António Alberto Pires de Aguiar Machado.

Deliberação
António Alberto Pires de Aguiar Machado, presidente da Câmara 

Municipal de Vila Pouca de Aguiar declara que a Câmara Municipal de 
Vila Pouca de Aguiar, em reunião ordinária realizada no dia 25 de maio 
de 2017, deliberou, por unanimidade, proceder à abertura do período 
de discussão pública da Proposta de Plano de Pormenor do Castanheiro 
Redondo, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

26 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Pouca de Aguiar, António Alberto Pires de Aguiar Machado.
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 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 6772/2017

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e no uso da competên-
cia que me foi subdelegada em matéria de gestão de recursos humanos, 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal, de 23.10.2013, torna-
-se público que, mediante proposta do signatário e por deliberação da 
Câmara Municipal, tomada em reunião ordinária de 08.05.2017, foram 
autorizadas as consolidações das mobilidades intercarreiras, ao abrigo do 
disposto no artigo 99.º -A do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aditado pelo artigo 270.º da LOE 2017, e celebrados os respeti-


